
 

 

      PROJETO DE LEI 

 

 

 

 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 

 

 

 Art. 1º - Fica denominado “COMPLEXO VIÁRIO VEREADOR ANTONIO LEITE” 

o Complexo Viário de Santa Terezinha, situado na Avenida dos Estados, s/n, Bairro 

Santa Terezinha, com previsão de entrega para agosto de 2023. 

 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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                                                  JUSTIFICATIVA 

 

 “Complexo Viário Vereador Antonio Leite” é uma homenagem a um grande 

andreense, ex-vereador de Santo André.  

 Antonio Leite nasceu em 24/11/1949, era casado, pai de três filhos e avô de três 

netos. Formado em Administração de Empresas com Pós-Graduação em Administração 

Pública, exerceu por quatro vezes a vereança de Santo André presidindo as mais 

importantes Comissões da casa. Foi um parlamentar reconhecido por sua história de 

luta em defesa da democracia e respeito às pessoas. Iniciou a sua participação na 

política lutando pela democracia, pelo direito de votar, contra as injustiças sociais e pela 

participação dos trabalhadores no destino do país. Defendeu importantes avanços para 

Santo André, como por exemplo, a construção da primeira rodoviária, construída e 

inaugurada pelo então prefeito Celso Daniel. 

 Atuou também como um grande defensor da educação pública e de qualidade, 

trabalhando pela criação dos CESAs. Participou da viabilização de outros importantes 

projetos, como, por exemplo, a Universidade Federal do Grande ABC (implantada pelo 

Governo LULA), a Escola Parque do Conhecimento, o Sabina, o Hospital da Mulher, o 

Cassaquera, a ampliação de vagas nas creches, a reforma do Ginásio Poliesportivo 

Pedro Dell’Antonia, além dos investimentos pesados em urbanização de favelas e em 

melhorias de infraestrutura nas periferias. 

 Seus conhecimentos de gestão pública o levaram também a assumir a Secretaria 

de Administração da Prefeitura no Governo Carlos Grana, onde atuou de 2012 a 2016. 

 Integrante de uma família de lutadores pela democracia e pela justiça social, 

Antonio Leite foi um dos fundadores do Partido dos Trabalhadores, atuando na defesa 

dos interesses do povo trabalhador de nossa cidade. Sempre teve papel destacado na 

luta por uma cidade mais desenvolvida, mais justa e mais democrática.  

 Na sua trajetória, Antonio Leite imprimiu em tudo o que fazia suas enormes 

qualidades como ser humano, como pai, marido, avô, amigo e companheiro de tanta 

gente. 

 Faleceu em 16/02/2023 e deixou a todos que um dia puderam e tiveram a honra 

de conhecê-lo, o seu conhecimento, as suas histórias, e principalmente a sua 

generosidade. 
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 Pela grande importância do Sr. Antonio Leite para a cidade, submetemos à 

superior consideração do Plenário o presente Projeto de Lei. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 14 de março de 2023 
 
 
     

 
 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330036003200320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2023-03-14T11:42:20-0300


		2023-03-14T11:42:41-0300


		2023-03-14T11:45:50-0300


		2023-03-14T11:46:15-0300


		2023-03-14T11:52:43-0300


		2023-03-14T12:12:38-0300


		2023-03-14T12:17:49-0300


		2023-03-14T12:30:34-0300


		2023-03-14T12:31:35-0300


		2023-03-14T12:46:18-0300


		2023-03-14T12:50:30-0300


		2023-03-14T12:56:48-0300


		2023-03-14T13:03:07-0300


		2023-03-14T13:12:06-0300


		2023-03-14T13:15:33-0300


		2023-03-14T13:16:37-0300


		2023-03-14T13:57:58-0300


		2023-03-14T15:06:52-0300


		2023-03-14T15:27:25-0300


		2023-03-16T11:29:09-0300




